
 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaramos, a pedido da parte interessada, que o nosso sistema SICCAU 

(Sistema de Informação e Comunicação dos Conselhos de Arquitetura e urbanismo) bem 

como a infraestrutura de TI do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil – CAU/BR 

encontram-se inoperantes desde a data de 08/07/2020.  

 

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo está trabalhando para reestabelecer a 

totalidade dos serviços conforme Aviso nº 38/2020 da Coordenadoria da rede Integrada 

de Atendimento do CAU/BR emitida em 09/07/2020.  

 

Dentre os serviços afetados estão o SICCAU, Gerenciador Avançado de 

Demandas – GAD e todos os sites do CAU.  Por esta razão, o profissional arquiteto e 

urbanista bem como pessoas jurídicas de arquitetura e urbanismo registradas no CAU 

não conseguem acessar o sistema e emitir documentos, tais como Certidão de Registro e 

Quitação Pessoa Física/Pessoa Jurídica, Certidão de Acervo Técnico (CAT), Certidão de 

Acervo Técnico com Atestado (CAT-A), Registros de Responsabilidade Técnica (RRT), 

emissão de boletos para pagamentos diversos como anuidades e RRTs entre outros 

documentos. 

 

O CAU/MT pede desculpas desde já pelos transtornos causados. 

 

Sendo o que se apresenta no momento, colocamo-nos à disposição para 

esclarecimentos através do e-mail atendimento@caumt.gov.br.  

 

 

 

Andre Nör 

Presidente do CAU/MT 
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